
MIRANDA

LEINº 1596DE08 DEJULHO2025.

"DISPÕE SOBRE O DIREITO DA
CRIANÇA COM TRANSTORNO DO
ESPECTROAUTISTA - TEA, E ALUNOS
COMRESTRIÇÃOALIMENTAROU
SELETIVIDADE ALIMENTAR TEREM
ACESSOA ALIMENTAÇÃOESPECIFICA
E/OU PODEREM LEVAR SEU PRÓPRIO
LANCHE PARA A ESCOLA PUBLICA OU
PRIVADA NO MUNICIPIO DE
MIRANDA/MS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

• ExcelentíssimoPrefeito do Município de Miranda, Estado de Mato
Grosso doSul, Sr.° FÁBIOSANTOSFLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZ
SABERqueaCâmaraMunicipalaprovoueelasancionaaseguinteLei:

Art. 1º EstaLeiestabeleceo direitodacriançacomTranstornodo
Espectro Autista- TEAedoalunocomrestriçãoalimentarouseletividadealimentar,
mediantelaudomédico, de teremacessoàalimentaçãoespecífica, fornecidapela
RedeMunicipaldeEducaçãoe/ou delevarseuprópriolancheparasaescola, pública
ou privada, no Município deMiranda-MS.

Art. 2ºSãodireitosdacriançacomTranstornodoEspectroAutista-
TEAedoalunocomrestriçãoalimentarouseletividadealimentar:

§1ºOdireitodeteracessoàalimentaçãoespecífica, fornecidapela
Rede Municipal deEnsinoe/ou delevarseuprópriolancheparaaescolapúblicaou
privada, mediantelaudoexpedidopormédicoe/ou nutricionista.

§ 2º Proporodesenvolvimentodeaçõesqualificadasemsaúdecom
estratégias alimentaresqueincluamaparticipaçãodemédicose/ou nutricionistas,
bemcomodosfamiliaresdascrianças, comfoconaelaboraçãodedietasadequadas
paraminimizara seletividadealimentare oscomportamentoscompulsivosno
consumo diário, quepodemlevaraosobrepeso, à obesidadee adistúrbios
gastrointestinais.
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§ 3ºGarantiredefenderaconsolidaçãodepolíticaspúblicasque
fortaleçamasestratégiasdesaúdeeeducaçãoalimentarnãoapenasnoâmbito
alimentar, mastambémnaparticipaçãocomunitáriaesocial.

Art. 3ª AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoà
conta dedotação orçamentária própria, suplementada, senecessário.

Art. 4ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLeinoprazode
90(noventa) dias, contadosdadatadesuapublicação.

Art. 5ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda- MS, 08dejulhode2025.

Hanslea
FÁBIOSANTOSFLORENÇA

PrefeitoMunicipal
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